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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2305.0112023-PE 	 7 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Mucambo torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até 09h00min horas do dia 12 de junho de 2023, através do endereço eletrônico 
novobbmnet.com.br  —"Acesso Identificado no link - licitações públicas", em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Prbpostas de preços, 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
2305.0112023-PE, identificado abaixo. 

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 1052012002, Decreto Federal n°. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, 
no que couber, as /normas da Lei Federal N/18. 666/93 e Lei Complementar 12312006 e alterações. 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos a cima, as 
normas da Lei Federal N°8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002). 

AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES E DIETA ENTERAL, DESTINADOS A 
Objeto: ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

MUCAMBO - CE. 

Órgãos interessados: SECRETARIA DE SAÚDE 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item. 

Modalidade: Pregão Eletrônico. 

Endereço EIetrônico.rovobbmnet.com.br  - Acesso Identificado no Iink - licitações públicas. 

Cadastramento das Cartas Até 12 de junho de 2023 às 09h:O0min horas (Horário de Brasília). 
Propostas:  

Abertura das Cartas Propostas: Início: 12 de junho de 2023 às 09h:05min horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances:lnício: 12 de junho de 2023 às 14h:O0min horas (Horário de Brasília). 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura  
Municipal de Mucambo, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, 
no endereço novobbmnet.com.br . 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e, dessa forma, serão registradas n 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo III - Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

1. DO OBJETO 
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1.1- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃQ DE FÓRMULAS 
ALIMENTARES E DIETA ENTERAL, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DÉSAÚDE 
DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da Federação, desde que 
atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa licitante 
no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
- documento oficial de identidade; 

II - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o 
outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura). OBS: não serão aceitas 
procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão superiores à 01 (um) ano civil, a contar da data da 
sua emissão. 
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 

• 

	

	documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se data diretamente pela empresa i licitante através de 
pessoa devidamente habilitada, 
215- As pessoas jurídicas deverão creclenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação de: 
a) Termo de Adesão só Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como nomeando 
operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua representação no pregão. 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma do artigo 5 0 , 

III, Lei 10.52012002. 
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações. 
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação. 

• 	2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM do, Brasil, devidamente justificada. 
2.1.10 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Mucambo-Ce ou à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.11 -  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico novobbmnet.com.br , acesso "credenciàmento - licitantes 
(fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
novobbmnet.com.br . 
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2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações pod 	ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das8s 
18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site novo bbmnet.com.br . 

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
novobbmnet.com.br , opção "Login" opção "Licitação Pública" "Sala de Negociação" 
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, 
onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o Pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
2.3.7. O andamento do procedimento d licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "novobbmnet.com.b', que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 'conforme art. 17 do 
Decreto Federal n°. 10.02412019: 
1- conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dé habilitação- e sua 
validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

1 2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido 
aplicadas, por força da Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam impedidas 
de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais 
sejam: 

I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
Il.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
lII.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional 

de Justiça— M. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

sob falência rcunrroudicial e extraiudicial dissolucão ou laudacão fusão cisão ou de 
J --------- -  .--- ---------- ------ - - 
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incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratãnteou 

responsável pela licitação; 	 1 
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio,--sejam 

responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 

parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
2.5.11- Para averiguação do disposto contido no item U251 a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido 
via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/,  para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da 
qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de 
habilitação. 
2.5.2- No poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 4esta licitaçãô. 
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de mais 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 
Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. 
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Mucambo, Autarquias, 
Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de Mucambo, participar como 
licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

2.5.5. JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO: 
2.5.5.1- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se 
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica 
e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará 
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos àcompetitividade do 
certame,.visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de 
alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os 
requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objêto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formaçeo de consórcio, 
2.5.5.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, 
ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de 
consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da compétitividade, economicidade e moralidade. 
2.5.5,3- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.51. 
do Edital' de PREGÃO ELETRONICO 2305.0112023-PE, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a 
restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular 
os preços nas licitações. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1- Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistema; 
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4- Lances; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
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3.16- Recursos; 
3.1.7-Adjudicação. 

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da Internet, sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões * . doc , 
* x ls ou  *.pdf. 
4.12- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto  de arquivos 
comprimidos (*.zip  ou  *.rar),  desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas no sjbitem 
anterior. 
4.2- Salva os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em sítios oficiais 
na Internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para fins de classificação de 
Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede do Pregoeiro rio prazo máximo de até 03 (dias) úteis, 
obedecidas as disposições abaixo. 
4.3- Todbs os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
cópia autenticada por cartório competente. 

. 	4.3.1- No serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac- 
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustraçãQ das Cartas Propostas de preços. 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
4.3.3- Qúaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por 
tradutor jUramentado. 
4.3.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validaçie expressmente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anterioresfà data de abertura 
da presente licitação. 
4.3.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e 
inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro. 
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não participará 
da fase subsequente do processo licitatório. 
4.5- O Pregoeiro poderá também solictar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo a 
empresal obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob 
pena de,' não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 

S. DA CARTA PROPOSTA 
5.1• A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme o 
Anexo ll deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a empresa participante do 
ôertame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando o ITEM 
cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser apenas anexado a proposta referente ao item em 
desta què no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo 1 do Edital, a qual conterá: 
5.1.1- A modalidade e o número da licitação; 
5.1.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Mucambo; 
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, constando a 
respectiva marca dos produtos; 
5.1.51 -  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA/MODELO; 
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da carta Propo$ta por 
extenso;, 
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos ostributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal custos e demais 
despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 
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S.1.8. 011icitante declarara, em campo próprio do sistema, o cumpnmento dos requisitos para a habilitação .-O'. a 
conformiÇiade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 50 do Decreto Federal 
n° . 10.02412019). 
5.1.9- Dclaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno pfrte nos termos da 
legislaçãb vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30  da Li Complementar n° 
123106. Caso se enquadre nessa condição. 
5.1.91- Verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitaço previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que foreniefétuadas em seu 
nome nosistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances 
5.2.1. ACarta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II - modelo 0 Carta 
Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo II, através da 
opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar cm a palavra Anexo 
ex.: Aneo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 

• cabendo. ao  licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado. 
5.3.2- Nbs preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,  trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhUm outro ônus que 
não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo à direito de pleitear 
qualquen alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4- Oàorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sisteina e utilizado para 
classificação das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. 
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contifatação, qu serão 
considerados preços máximos para eÇeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com valor 
superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- N análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço unitário por ITEM, expresso em 
reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado 

• 5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos  da sessão de 
abertura idesta licitação (art 48, § 3° do Decreto Federal n°. 10.02412019). Caso a licitante não infrme em su Carta 
Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do eital e seus anexos, 
em espeial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgaménto e formalização 
da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável1 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, hão sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem prmitido ao lcitante 
fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema. 
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características dd material ofprtado, 
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações perinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos, prospectos, etc. (exigência comum para todos os itens) 
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 

5,10- Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificações deste Edital; 
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexequíveis (na formado Art. 48 dalLei  de 
Licitações), 
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes; 
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e) Não sura considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital nem preço ou vantagem baseada rras 
ofertas dbs demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configudo nas Prpostas 
de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma como motio para 
desclassificação da proposta. 
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, coma identificação-da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas' . e assinadá pelo 

: represefltante  legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dado bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora da 
licitação4Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), apsição do crimbo 
(substituvel pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relaço dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e funçãoi na empresa, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser apresentados após o julgamento da licitção. 

• 5.13- A ciarta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5., inclusive retratar 
os preçs unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os iteis, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 t 
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e corsolidada c/c art. 40 

to do Decr 	Federal n°. 10.02412019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentaço dós docurnntos 
abaixorlacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidàde e o 
seu prazb de validade. 
6.2. - 05 1 licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente con4osdocumeitos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 4 data e o horário 
estabel$idos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade (Ar. 26 § 1 °  '1a Lei 
10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf, "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o 
limite de6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma novóbbmnet.com.br . 
OBS1:ós licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inserido no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6 0  da Lei 10.02412019) 
OBS2: I-avendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarés, necessários à 
confirmção daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocadol a encaminhá-los, 

• 	em formto digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.2.1. - todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em original o cópia 
autenticáda, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou 
autenticado' Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigência, o mesmo será 
inabilitadb 
6.2.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se Ja matriz, todos da 
matriz, sé de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz 0 todas 
as fiIiais..Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou documentação. 

6.3- RE[TIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. NÓ CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MIC ROEM PREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado; da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.poraldoempreendedor.gov . br; 
6.3.3. NØ CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIIJDADE LIMITADA 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na J.tinta  Comerial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
6.3.4 NÓ CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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OBS: 9s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

6.3.6. CPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 4cio(s), 
quando se tratar de sociedade; 

6.3.7 - P   ROVA DE INSCRIÇÃO NA: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 

Fazenda Estadual (ICMS/FIC); 

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. - Arovas de regularidade, em plena validade, para com: 	 1 

a. 1) a Fázenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à Dívidà Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n o . 1.751, de 02 
de Outubro de 2014); 
b) - a Fzenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante) - Caso o licitante seja 
considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal ondiço mediante 
declaraçk da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) - a Fazenda  Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede dÕ licitante, ou outra 
equivaler te, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 	apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: daso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o prazo de 30 
(trinta' ilhas da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.5- RELJTIVA À QUALIFICAÇÃO ECO NÔMlCO-FlNANCERA: 
6.5.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fisdal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos d abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na!  Junta Comercial - 
constanco ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a 
boa situàção financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhq seja adjudibado o 
objeto liditado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balanctes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais dè 33 (três) mees da 
data de apresentação da proposta; 
6.5.2 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
a) Socieiades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
b) Socie1ades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n °. 6.404176: 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados naimprensa oficial da 
União, o do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da cortlpanhia;  ou, ainda, 
em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a sociedade 
simples ?dote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas p' ra as sociedades 
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) As enpresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Aberturai devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Liçitante, 
acompa1hado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamnte registrahos na 
Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profisional equiialente, 
devidamnte registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
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6.5.3. Erftende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 9.7.1, no mínimo: balanço patrio'ebR, 
registro ria Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
6.5.4. A mpresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresenta-lo ;na forma do; fel. 
6.5.4.1. ntende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 6.5.4 engloba, no mínimq: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termcs de abertura e de encerramento; 
d) Recibo,1  de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2 1  do Dedreto N° 9.555, de 6 
de noveq'ibro de 2018); 
Q 	A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do ComÔrcio, poderá 
ser feit pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de! 22 de janeiro 
de 200t,  por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela ecretaria d 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 0  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembo de 2018). 

	

6.5.5. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distibuidor das 	da 
pessoa jUrídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/3) em 
data nãosuperior a 30 (trinta) dias. 
6.5.6. Pára comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 
147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a 
apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da declaração da condição de ME/EPP ou MEl 
a Certido Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame) 4pedida peíá Junta 
Comercil, nos termos do art. 8 0 , da IN n° 10312007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Co,fr'iércio. 
Conforme o caso. 
6.5.7. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.5.1 deste topico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEl), devendo comprovar e apresentar as demais exigências 
6.5.7.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até 
R$ 81 .OQO,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2 1  do Código Civil e artigo 18-A, § 
1 9  da Li Complementar n° 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração1 Anual do Simples 
Nacional 1 — Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição. 

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de podutos entregues, 
obrigatoamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública ou privada, 
usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento, conforme Termo de Refrência - Anexo 1. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com ideptificação do nome 
completd do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome é, cargo 
exercido 1  na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indir. Os 
atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante. 
a) Podeá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação, 
instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 	 1 

V .  DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
6.7.1 Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a 
proibiçã prevista no art. 7 0  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades 
noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição dç aprendiz. $ugere-
se o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou irnresso identificador 
do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possívl. Identificar quem 
assinou. 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarand, sob as penas da 
Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto' da 
licitação.' Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO III), em papel da própria empresa, contendo ó carinbo ou 
impressd identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente ha ,  ilitada e qe seja 
possível4 Identificar quem assinou. 1 r 
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claração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarar 
as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participaç 
5es com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo ai 
apel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF c 

por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 
rã Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase 
esentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

mticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de coi 

:[Ç 

) para osçe'vicIø 
em licitações ou-

isentado (ANEXO 
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/ 

6.7.4. 
corno 
6.7.5. 

 

7.DASSSÃO PUBLICA DOPREGAO: 
7.1 O Ptegão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INERNET, mdiante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema de Pregão 
Eletrônicb (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 	 •1 
7.1.1- Ot  Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificadp digitalmete por 
autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -ICP Brasil. 	j. 
7.1.2- O trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Mucambo/Ce, designad como Pregoeiro, 
mediante: a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Ilicitações públicas" 
constantda página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 1313M (http:/!novobbmnet.com.b). 
7.1.3- OIicitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar da disputas través 
do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo de adesão. 
7.2- A prticipação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal 4 intransferveI do 
Iicitanteou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta Proposta  inicial de preços 
e seus nexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições limites de data e 
horário estabelecidos. 

7.3- ABRTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à, sessão pública do 
Pregão aletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, pasando o Pregoeiro 
a avaliarIa aceitabilidade das propostas. 1 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados i  ao sistem para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente iinformado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pás licitantes' serão 
considerdas lances. 
7.3.3 - Qada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, de$Je que seja 'nferior 
ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item. 

7.4 - Cohi o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido o Préoeiro a abekura e 
gerenciafrento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação. 
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Pregoeiro 
põdêrá eetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5- CL4SSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a conforriidade das Cartas 
Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade om os reuisitos 
estabeleidos neste Edital. 
7.5.1- Adesclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registradE no sistem& para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo Prègoeiro, emiordem 
decrescnte de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) : O tempo da etapa de lances será 
de 10 (diz) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará "Dou-lhe ,ma" quandp faltar 
02m00s dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas" quandd faltar 01 mOps (um 
minuto)dI e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótse de 
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haver' lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02rÕ0 do pdo de 
duração la sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em rnis 02m00s.à.pártir 
do momnto do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir d9 "Dou-lhe uma" é, 
assim, sul cessivamente. 

7..1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é auomático, conforme 
explanado acima. 

7..2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sal dé negocição, a 
linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogçãà Autom4tica, o 
ícpne de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas', é exibido; 
7.8.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto emeIação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ o:oi (um centavo de 
rdal). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal no. 10.02412019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, pqderá o Preoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lncés, em prol da 
consecuão do melhor preço. 
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigós 44 e 
45 da LC 12312006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme 
procediniento detalhado a seguir: 

7.7.— 09 TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQJENO POFTE E 
COOPERATIVAS: 
7.7.1 - c tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas 	cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junlo de 2007, beverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.7.2 - s licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhaniento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.; 
7.7.3 - 	licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o diieito ao tratmento 
diferencido. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticanente as sitações 
de empate a que se referem os §§ 1° e210 do art. 44 da Lei Complementar 12312006, de 14 de dezmbto de 206. 
7.7.5 - Cbnsidera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microerflprêsas, empresas 
de pequno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empreso de pequeno porte 
ou cooprativa. 
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possir a condição de 
microemresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Pregoeiro convocar a. arrematpnte a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.7.7 - Cpso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o Pregoeiro convocará o represntante da empresa 
de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e pbr meio do istema 
eletrônic, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minuto. 
7.7.8 - aso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, as 
demais rhicroempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas 
na situaão do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
propostal 	 . 
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lancp inferior ao !menor 
lance ofrtado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará:disputa do irem na 
sala virtual, e que deverá apresentar a d3cumentação de habilitação e da proposta de preços. 
7.7.10 - D não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a prelusão do direito de 
apresent-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo especifico ou após o seu 
término erão considerados inválidos. 
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa, 
empresaJde pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimntoao edital, essa 
propostai não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusu'a. 

P 
	

ra Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - 
	62.17O-OO 

Email: licitacaomucambogmail.com  / Telefone: 8836541133 



F1 
Prefeitura Municipal 
Mucambo 
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7.9- Dec 
Proposts 
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sua Cart 

ara o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhr proposta passaa 
i próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno por$e 6u cooprativa, 
o o previsto no item 7.7.6. 
lo caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empres de pequeno porte 
rativa, o Pregoeiro o fará através do "chat de mensagens". 
A partir da convocação de que trata o item 7.713, a microempresa, empresa de jpequeno porte ou 
va, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem clasificada, atrvés do 
nensagens sob pena de preclusão de seu direito 
Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu diritd de aprsentar 
inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no "chat de mersagens", coiforme 
e o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta do preços, 
) julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperatiiasobedecrá aos 
ierais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado is microemresas, 
de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para i regularização da 

Lação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 0 (cinco) dias úteis 
r prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes...do término dá prazo 

- A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decaência do direito à 
o, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo facultadp à Administração 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a li4itação. 

:ema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento a etapa delances 
) for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de.ierior valor;! 
irada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das Cartas 

o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quàrto a ,  conforlniidade 
irta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante d planilha anexa ao 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito. 
ando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de 
Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.7i2—
ser a d 
observa 
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requisito 
Se a 
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\ ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 	 1 
era-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, i" sórios ou de valor 
mpatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivps encargosi ainda 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
s de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totaIidadeda remuneração. 
necessário, facultativamente o Pregoeiro abrirá prazo de 30min (trinta minutos) para que o detentor de 
ice envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar: 
ii) Planilha com os custos do produto de cada item; 
.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão ce obra empregada 
iem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 
mdo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a propota, convocapdo os 
remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance venc dor que atenda o 
ie exequibilidade. 
roposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, 
iro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade as condiçes de 
o, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lanqe que 
às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos. 
,rido a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante pra que seja obtida 
oposta. 
lo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua  continuidade. 
e que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá opção, pelo sistema, 
ial ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
abelecida, se for o caso. 
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7.11- O rnce ofertado depois de profe rido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o Icntõ 
desísten às penalidades constantes deste edital. 
7.12- O licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis srãà Õonsidrados 
desclass ficados, não se admi tindo complementação posterior. 
7.13- Co$isiderar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórks, de valor zero ou 
incompaíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
7.14- N CÊ  serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação 
constant da planilha anexa ao Termo de Referencia. 
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem igt ais ou inferiores à 
média d queles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela elaboração e nissão da r eferida 
planilha. 
7.16. Nal hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor,' Pregoeiro deverá 
negociar1 diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a ua Carta Proposta 
anteriorrt)ente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compabllidade do licitante 
anterior1ente classificado. 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
• 	717.1 - ) Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo c rité rio de "menor preço", podehdb ercaminhr, pêlo 

sistema letrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de mnor valor pdr item, 
para qu seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazospara fornecimento, 
as espe(ificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçes definidas neste 
edital. 
7.17 .2 - ' Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta ?cima do valor de 
referêncip, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregpiro comproiará a 
regúlarid de de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto Federál1n°.  10.0244019 e 
8.666193 O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação cotidas rim itens 
6,3 ao 6.' e 7.7 deste Edital. 

7.117.4 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocadodeverá apresentar 
dpcumentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a cortar da convocação 
plo Pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.7.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio Ios documentos de 
hbilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejrá a inabilitação do 

• 

	

	licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificbdd e aceito pelo 
P$egoeiro. 

7.17.6 
- 
ISe a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatrias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procede ndo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçãp de uma pr oposta 
ou lance que atenda ao edital. 
7.17.7 -  Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender à s exbêIncia5 -~íxadas 
neste Edtal. 
7.17.8 - -lavendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do litante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cad um dos itens não 
resultem após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o Pregoeiro convocará o arrematante para anexar em campo 
próprio tio sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respctivos 
valores eadequados ao último lance ofertado. 
7.17.9. 1Aproposta deverá ser anexada em conformidade como item 5.11. deste edital. 	1 

OBSER\'AÇOES: 
a) Na hiÓtese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será relizado no primeiro 
dia útil s bsequente, no mesmo horário. 
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b)As lici antes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão públjc, eXcIusivnnte 
por mei do sistema os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertio e o preçj. 
c) O env da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrera por meio de chave- acesso  e enha 
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 4preserítados, .até ° 
término o prazo para recebimento. 
e) Não srá estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
f) Os dcumentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificacjla somente serão 
disponib izados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envk de lances. 

7.18- ECERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciadauemenciorará os 
licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documer tação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoiamente assinada, 
ao final, elo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.18.1- o final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja jcompatível com os 
preços e mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante delarado 
vencedo do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será ncaminhado 
a) ao p  Prgoeiro, para fins de análise e parecer; 
b) e depis à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da Cofl1atq. 

7.19- SU1SPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus arie*os, 
as amostras,  os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para real zação de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.1- Ç  Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostas,.os documentos 
de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para reliaçõ de diligência 
a fim de )bter melhores subsídios para as suas decisões. 	 1 L 
7.19.2- 10 caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o rs stema elet'ônico 
perman4cer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

1 

3rejuízo doS atos 
reaIizads. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
pregão ia forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaão expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divuIando data e hora 
da reabertura, da sessão. 

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 4ncecior o Licitante 
que tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, cujo objeto dÔ ceràme a ela será • adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo. 
7.20.1- N ão serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.20.2- 4 intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretaria - será feita por meio de 
divulgação ,  na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - 
BBM no chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flaneôgrafo 
do Preg eiro da Prefeitura de Mucambo, ou Diário Oficial do Município, conforme o caso. 

8-REC IRSOS:  
8.1. Prol rida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por nleio  de mensagem 
lançada io sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da síntese das suas 
razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamerite, campo próprio 
displonibi izado no sistema novobbmnet.com.br , dentro do prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três  dias, contado da 
datà fin 1 do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 	defesa do seus 
interesses. 
82 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio Iet r.ô nico, n sítio, 
novobbr net.com.br  opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças ntes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada na Av Construtor 
GonçaloVidaI, s/n - Centro - Mucambo - Ceará, Estado do Ceará, das 08:00h às 12:00h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsvel pelo certame, observados os prazos estabelecidos. . 
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83 DA ORMALIZAÇÂO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS) 
8.3.1. 5 mente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquin 	ilorf.ot 
impresspra eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  
• 	a O endereçamento à Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mucambo; 

b A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhadp dós documentos 
ccmprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 

• 	d4cumento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 	1 
c O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra rzoados; 
d O pedido, com suas especificações. 

8.3.2. O: recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
8.4.A fa ta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjydicará oobjeto 
do certa ie ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologaã do, procedmento 
licitatórk 
8.5. Na iipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encminhará os autos 
devidam ,nte fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.02412Q1 9). 
8.6. O r curso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 
apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.7. Um vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a reularidade ds atos 
praticados, a autodade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à llctanté vencêiora e 
homolog 3rá o procedimento licitatóo. 
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓos ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não, serão 
admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A dcisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no enderèço eletrônico-
Portal ce Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no site oficial do município: 
http//wwjs.mucambo.ce.qov.br/._E  ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo ainda $r encaminhado no 
ndereç de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal. 

9.1. As Ilespesas  decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de récursos espécíficos 
consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, inerente à Secretaria Contratante, na 
seguinte'lassificação: 1 

PROGRAMA DOTAÇÃO EL!MNTO 
ALIMENTAÇÃO  E NUTRIÇÃO 0601.103061012.2.082 3.3.0.32.00 

10. ESC..ARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: 
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- #té 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônic, qualquer Oessoa 
física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do ecreto Federal n°. 
10.024I19). 
10.1.2- Q Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, c?ntado  da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraço do edital e dos 
anexos. Art. 23 § 1 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019) 
10.1.3- s respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão qs participantes e a 
administjaão. (Art. 23 § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019) 

0.2. DAI IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- E ecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração qialcpJer pessoa por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada parabertura da essão 
pública, ttiipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n. 10.0241201.9) 
10.2.2- 4 impugnação feita tempestivanente pelo licitante não o impedirá de participar do proceso licitatório até o 
trânsito dm julgado da decisão a ela pertinente. 

Prefitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CE? 62,170-00 
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•j Prefeitura Municipal 
Mucambo H impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos resónSi$ 

io do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, cbntado dó afade 
rito da impugnação. (Art. 24 § 1 0  do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante ane4çãø no sisima e 
nente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado d Cará - TE, no 
://municipios.tce.ce.qov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos Municípios do Estado o leará) e. ainda 
v.mucambo.ce.çov.br/ (Portal de Licitações do Município de Mucambo). 
concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser movda pelo Pregoeiro, 
do processo de licitação. (Art. 24 § 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
olhida a petição ,  de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dJs termos dó edital 
nada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, alteração nãd afetar 

ção das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019). 
ualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto o gin. 

5 FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDIT&L:, 
Dmente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição confeccionada em 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
eçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Mucambo; 
ntificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhadaí dos documentos 
tórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, númer dQ documqntode 
ão, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura d Muçambo, Identro 

editalícia; 
e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
ido, com suas especificações. 

lhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dostennos do eFlital 
nada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a Mração não 4fetar 

ção das Cartas Propostas. 

ualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto orginl, exceto l  
nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

.IGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatóo, o Pregoeiro ou a autoridadb superior, poderá 
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejm sanadas falhas 

e documentação que complem9ntem a instrução do processo, vedada a inclusão posterir de documnto ou 
o que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a respost. 
)s licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverãõ. fazê-lo no 1 prazo 
do pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

VOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE MUCAMBO-CE poderá revogar ou anular esta licitação, em 
etapa do processo. 

•1tDAORMALIZAÇÂODOCONTRATO  
11.1. A obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavrajra o resecvo 
CONTR TO, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela Secret<ria Ordenaora de 
Despes e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666193, da Lei n° 10.520102 deste 
edital e emais normas pertinentes. 
11.1,1. ltegra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada. 
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no Contrato, anexo a este edital. 
11.2. Hohiologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE çnvQcará o licitapte 
vencedo para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura contratação entre a partes, pei4 prazo 
previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. . 
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11.2.1. c Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação pafa sub 	ver o 
Contrato Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelã i l Lícitante Vencedor 
durante seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICIPIO DE MUCAMBO.4E. 
11.2.2. 4 recusa injustificada ou a carência de justo movo da vencedora de não formalizar o oritrato, n4prazo 
estqbeleido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
11.2.3. e o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à adri listràção minicipal 

, convoca os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das Cartas Propo tas, para ngociar 
éom os i iesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e res eitados os ialores 
bstimadc s para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia. 
11.3. lnõ mbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso dos ç5rgãos 
públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês su eqente ao le sua 
assinatu 
11.4. O 

a. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 
ontrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 6 

1 
a Li n. °  8.66/93. 

11.. 	Olicitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condik es i pactuaas, os 
acréscinlos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da administração publica, respetando- 
se os lirrtes previstos na Lei n.° 8.666193 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cent) do valor máximo 
consigndo no Contrato. 
11.6.0 ontrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá Ø 31 de Dezembro 
de2023.f  

RiDÂNTREGA DOS _BENS _LICITADOS:  
L :ëÕrorme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital. 

REÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ±IIII1 
13.1. 	Pf EÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhis as, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessol, custos e 1ernais 
despesa > previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a mar4n 	e lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, seg ndo as ordnsde 
coprasautorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade com as, r otasfiscais4aturas 
devidamnte atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadú is 	Municiis do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. c pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documeh açõ tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecdor ou através de 
cheque jominal. 
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de dcorridos 121(doze) 
meses dó 
13.. RE 

seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio., 	argas. 
EQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em coso de 
força mor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediant procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 	er restabelecida a 
relação c ue as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Alministração para a 
justa reniúneraçâo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeirq inicial do cõntrato, 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666193, alterada e consolidada. 

14.DASSANÇÕES  
14.1- O l(citante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar '0 cor fratoxatde 
entregarlou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento d 	execução de seu 
objeto, no mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, corr portar-se de modo 
inidôneo}ou cometer fraude fiscal, fica'á impedido de licitar e contratar com o Município de Mucambo e será 
descre4nciado no Cadastro da Prefeitura de Mucambo pelo prazo de até 5 (cinco) anÓ, sem prejuízo de 
aplicaçã das seguintes multas e das demais cominações legais: 
14.1.1- Multa de 20% (vinte porcento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) récus r em celebrar contrato quando regularmente convocado; 
b) apres ntar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não m 3nter a Carta Proposta ou lance; 
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d) fraudr na execução do contrato; 

e) cpmp4rtar-se de modo inidôneo. 
14.1.2- r iulta moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do seriço, até Q  liriite de 
to% (de por cento) sobre o valor do contrato, caso seja infe rior a 30 (t ri nta) dias, no caso dD rtrdameito na 
~xeè; uçãÓ do contrato; 
1 4.1. 3-  multa morató ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso stipeiir a 30 (trinta) 

iana restação do serviço licitado. 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolv mento do côntrato, 
as atividades da administração desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descuripnmento pdr parte 
do licita te de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros Joc .brnentos que o 
complerrentem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
naLei n18.666/93,  alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
14.2.1- a , vertência; 
14.2.2- nulta de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
14.. O (alor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinb) dias a coiiitar da 
notificaç4o ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
14.3.1- e o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do agamento a que a 
Contrata dafizer jus. 
1432- m caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
adm  

: 

inisti ativamente ou insc rito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de eecúção fiscl, com 
os éncar os correspondentes. 
44.4- A nexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequência contratuais e as 
oreVistas1 em lei. 

115.5- PFOCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular prodesotadministravo, 
asségurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampl defesa, garàfldos 
os séguites prazos de defesa: 
a) 05 (cinco)  dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dbz) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Municiio de Mucanbo e 
desred1nciamento no Cadastro da Prefeitura de Mucambo pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
161. A licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontrtados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o proceso de licitação, de 

• 	óon1rata(ão e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " práti6 corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagerr com o objeivode 
influencir a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "~rátic a fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o procssd de licitaão ou 
de execição de contrato; 
C) "prátia conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conheciniento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços en níveis artificiais e 

d)"pràt4coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas:  cu sa propridade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) 'prátic obstrutiva": 
(1) destniir,  falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao représentartes do 
organisnjo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de algações de prática 
prevista teste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
proffiover inspeção. 

17.DISPpSIÇOES GERAIS 

17A- As 1normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação jIa disputa ehtreos 
interess+os, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular 1  funcionamento da 
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casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secret 
em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666193. 
ão atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
ssíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua Carta Proposta dura 
bIica deste Pregão. 

ijudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataç 
rihuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentaçãb 
ao presente edital. 
omologação do presente procedimento será de competência da Secretária Gestor. 
contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem 
to, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal n 
r expressamente estabelecido em contrário. 
a dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o F 
- Ce. 

ilquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3654-1133 
ópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido  
net.com.br. Bem como no site do TCE no sitio: http://municipios.tce.ce.qov.br/licita  
Municipal de Mucambo: http:I/www. mucamboce.gov . br/. 

Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro da Prefeitura  
)das as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no 
a deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos ric 
io de suas Cartas Propostas. 
) interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 

i 
 d 

da a autoridade competente: 
Iterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

nteressados na forma da legislação vigente; 
nular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto 

nteressados mediante publicação na imprensa oficial. 
uaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o di 
terão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no Edital) 
anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igua 
esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao P 

p:/imunicipios.tcece.gov.br/licitacoes , no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Le 
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Mucambo/Ce, 24 de maio de 2023. 

Francisco Orécio be Almeida Aguiar 
Pregoeiro Oficial 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2305.0112023-PE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES E DIETA ENTERAL, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO - CE. 

2.0 JUSTIFICATIVAS: 
2.1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2,1.1 A presente aquisição se justificativa em razão da necessidade de aquisição de produtos de suplementação 
alimentar, alimentação enteral e leites especiais, para a atendimento da grande procura por esses produtos por parte 
da população carente, deste município, que não possui condições financeiras de arcar com o custo dos mesmos. 

2.2. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
2.210 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as 
especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 
2.2.2 Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de 
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 
2.2.3 O uso do Pregão se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria Municipal de SAUDE, devido à entrega 
parcelada do objeto. 

3. NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 
3.1 A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123106 estabelece um dever de prioridade, ou seja, nos 
certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação específica editada pelo ente 
licitante. 
3.2 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, 
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), serem separados por cotas, poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado 
de acordo com os seguintes motivos: 
3.3 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não tem se 
mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e órgãos de pequeno e 
médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação 
com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas diferentes; 
3.4 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias tributárias diferentes, 
ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há casos em que a diferença de 
valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em 
cotas diferentes; 
3.5 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 
causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter que se lidar com dois 
valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em 
entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 
contento; 
3.6 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Mucambo, do cumprimento das normas 
contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, especificamente no que pertine a garantia da 
apresentação da regularidade fiscal apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos 
Art's 44 e 45 da referida norma legal; 
3.7 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito 
local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC 
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no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que 
estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório 
deve ser assegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações-dispõe que 
este se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 
3.8 O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a participação das ME/EPP nas licitações, 
mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa forma, é importante 
sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, 
buscando-se a "proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 3 1  da Lei n. 
8.666/93. 

4. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO ITEM E VALORES MÉDIOS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VL. UNIT. VIL. TOTAL 
DIETA ENTERAL 1,5 KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	POLIMÉRICA, 	HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. ISENTO DE 

R R SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN. 	PROTEÍNA 	17%, 850 LITROS 
33,04 28.084,00  

CARBOIDRATO 	58%, 	LIPÍDEO 	25%. 	SISTEMA 	ABERTO. 
EMBALAGEM DE 1.000M1_, CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE E 
COM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 2,0 KCAL - FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL 	OU 	ORAL, 	POLIMÉRICA, 	HIPERCALÓRICA, 
HIPERPROTEICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. ISENTO DE 

2 SACAROSE, 	LACTOSE 	E 	GLÚTEN. 	PROTEÍNA 	17%, 300 LITROS 
3342 10 026 00 

CARBOIDRATO 	58%, 	LIPÍDEO 	25%, 	SISTEMA 	ABERTO. 
EMBALAGEM DE 1.000M1_, CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE E 
COM CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
DIETA ENTERAL 1,2 KCAL FÓRMULA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL, POLIMÉRICA, NORMOCALÓRICA, HIPERPROTEICA, 
NUTRICIONALMENTE 	COMPLETA. 	ISENTA 	DE 	LACTOSE, 
SACAROSE 	E 	GLÚTEN. 	DENSIDADE 	1.2 	KCAL/ML 	E 

UVU LITROS R$ R$ DISTRIBUIÇÃO 	DE APROXIMADAMENTE: 	PROTEÍNAS: 	17%, 25,01 15.006,00 
CARBOIDRATOS ATÉ 58% E LIPÍDEOS ATÉ 25%. EMBALAGEM 
DE 1.000M1_. CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
FÓRMULA 	INFANTIL 	ISENTA 	DE 	LACTOSE 	(0 	A 	12 	M), 
CONTENDO 	VITAMINAS, 	MINERAIS 	E 	OLIGOELEMENTOS 
NECESSÁRIO AO BOM DESENVOLVIMENTO E CRESCIMENTO. 
CONTEM NUCLEOTÍDEOS E LCPUFAS (ACIDO GRAXO DE 

R$ R$ 
4 CADEIA LONGA), PRINCIPALMENTE O ACIDO ARAQUIDONICO 600 LATA 

39,99 23 994 00 
(ARA) E DOCOSAEXAENOICO (DHA), 100% MALTODEXTRINA. 
EMBALAGEM: LATA DE NO MÍNIMO 400 GR. MARCA DE 
REFERENCIA: APTAMIL SI-, BAB SL, OU DE QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR  
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES 
DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6o MÊS DE VIDA, 100% LACTOSE, 
PERFIL LIPÍDICO QUE POSSUA OLEÍNA DE PALMA, ADICIONADA R$ R$ 
DE FERRO E SELÊNIO, COM RELAÇÃO CASEÍNA: PROTEÍNA DO 

200 LATA 
79,48 15.896,00 

SORO DE 30-40160-70, EMBALAGEM EM PÓ, 400G. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.  
FÓRMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES A 

6 
PARTIR DO 6o MÊS DE VIDA, ADICIONADA DE FERRO, COM 

200 LATA R$ 
LACTOSE E MALTODEXTRINA, COM CASEÍNA E PROTEÍNA DO 44,14 8.828,00 
SORO, EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 400G. NÃO  
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ITEM DESCRIÇÃO QTD 1 UNIDADE VIL. ÚNIT.,. VET.ÕAL 
CONTÉM GLÚTEN.  
FÓRMULA 	PARA 	LACTENTES 	QUE 	APRESENTEM 
REGURGITAÇÃO 	E/OU 	REFLUXO 	GASTROESOFÁGICO. 

7 ALIMENTAÇÃO PARA LACTENTES DESDE O NASCIMENTO. 
20 LATA R$ R$ 

FÓRMULA ADICIONADA DE AGENTE ESPESSANTE E CONTÉM 36,86 7.372,00 
PREDOMINÂNCIA 	DE 	CASEÍNA. 	NÃO 	CONTÉM 	GLÚTEN. 
EMBALAGEM EM PÓ, COM NO MÍNIMO 400G.  
COMPLEMENTO ALIMENTAR A BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE 

o SOJA, SEM LACTOSE. ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS. 
-TA R$ R$ 

LATA DE NO MÍNIMO 300G. MARCA DE REFERENCIA: SUPRA 22,85 6.855,00 
SOY, SOY + OU DE QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR.  
MODULO DE MALTODEXTRINA, MODULO COM 100% DE 
MALTODEXTRINA INDICADO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 20 LATA R$ R$ 
QUE APRESENTA ALTA SOLUBILIDADE E DIGESTIBILIDADE, 64,82 12.964,00 
EMBALAGEM LATA DE 400G.  
GLUTAMINA MODULO DE L-GLUTAMINA PARA NUTRICAO ORAL 

lv 
E ENTERAL. FONTE PROTEICA: 100% L-GLUTAMINA. SEM 100 CAIXA ' FtI'IÂ R$ R$ 
SABOR. EMBALAGEM DE 100G OU EM DISPLAY COM 30 102,51 10.251,00 
SACHES DE 5G.  
MODULO DE FIBRAS MODULO DE FIBRAS SOLUVEL SEM 
SABOR, 60% GOMA GUAR PARCIALMENTE HIDROLISADA E 40% 20 LATA TA R$ R$ 
INULINA, OU 100% FIBRAS SOLUVEIS. APRESENTACAO: LATA 40,26 8.052,00 
MINIMO 200G.  
MODULO 	DE 	PROTEÍNA 	MODULO 	DE 	PROTEÍNA 	PARA 
NUTRICAO ENTERAL E ORAL COM 100% DE PROTEÍNA ISOLADA 

R R 12 DO SORO DO LEITE, DE ALTO VALOR BIOLOGICO, SABOR 200 LATA 
7, 7 3. 9 ,0 NEUTRO.SEM ADICAO DE CARBOIDRATO E LIPIDEOS. ISENTO 

DE GLUTEN. LATA DE 280 GRAMAS  
MÓDULO DE PROBIÓTICO - CARACTERÍSTICAS: CINCO CEPAS 
DE MICRORGANISMOS PROBIÓTICOS QUE AGEM EM SINERGIA, 
TRAZENDO DIVERSOS BENEFÍCIOS AO ORGANISMO. EM SUA 
FÓRMULA 	CONTÉM 	MICROORGANISMOS 	LIOFILIZADOS 	E R 

13 ALTAMENTE CONCENTRADOS, EFICAZES NA RECOMPOSIÇÃO 100 CAIXA 
12 6,6 1 2. 66,00 DA FLORA INTESTINAL. CONTRIBUEM PARA O EQUILÍBRIO DA 

FLORA 	INTESTINAL. 	APRESENTAÇÃO: 	SACHE 	DE 	2G. 
CONSTANDO: PRAZO DE VALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS SEM ALTERAÇÕES.  
ESPESSANTE E GELIFICANTE PARA ALIMENTOS, COM AGENTE 

14 ESPESSANTE GOMA XANTANA E GELIFICANTE CLORETO DE 100 LATA 
O POTÁSSIO, SEM SABOR, EMBALAGEM 125G. 

FÓRMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, EM 
PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, NORMOCALÓRICA E 
NORMOPROTEICA, ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E MINERAIS, 

R R 
15 ISENTA OU COM BAIXO ÍNDICE DE LACTOSE, ISENTA DE 100 LATA 7 5 

GLÚTEN, 	COM 	A 	DISTRIBUIÇÃO: 	PROTEÍNAS: 	15%, 
CARBOIDRATOS: 56%, LIPÍDEOS: 29%. OSMOLARIDADE 382 
MOSM/L. SEM SABOR E BAUNILHA. EMBALAGEM DE 400 G.  
SUPLEMENTO ALIMENTAR DESTINADO A ADULTOS E IDOSOS 

6 SEM SABOR, POLIMERICA COM VITAMINAS, MINERAIS E FIBRAS LATA R$ R$ 
SOLÚVEIS. 80% DO PRAZO DE VALIDADE, EMBALAGEM DE ' 80,20 8.020,00 
400G.  

VALOR TOTAL GLOBAL 203.277,00 
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5—DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 
5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os tnesrnos 
serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da Secretaria Municipàl 
competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria do Município de Mucambo 

6—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1. A contratada para realizar o objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
6.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
6.1.2. Responsabilizar-se pela entrega do objeto deste contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos 
pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
6.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, obrigações 

. 	Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral; 
6.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
6.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, §1° da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
6.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

7—DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. A contratante obrigar-se-á: 
7.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento 
dos prazos; 
7.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos materiais objeto deste contrato; 
7.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
7.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais; 
7.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

8 - DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços 
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Mucambo - CE, com 
endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro, CEP 62.170-000, MUCAMBO - CE, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.413.562/0001-83. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, observadas as disposições 
editalícias e desta ata. 
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, •pára as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da 
data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de 
todas as condições de regularidade fiscal. 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, fica designado a servidora Sra. Isalana Parente Alves para 
acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 
12.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2023, inerente à Secretaria Contratante, na 
seguinte classificação: 

PROGRAMA 1 	DOTAÇÃO ELEMENTO 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1 	0601.103061012.2.082 3.3.90.32.00 

13.VALOR DO INVESTIMENTO 

13.1. O Valor Global Estimado é de R$ 203.277,00 (duzentos e três mil duzentos e setenta e sete reais)conforme 
pesquisas de preços anexadas aos autos. 
OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o preço médio após pesquisa de 
preços praticado no mercado. 

. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2305.0112023-PE 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

CARTA PROPOSTA 
Número do Pregão: 

Objeto: 

Item: 
Especificação do Objeto: 
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Quantidade: 

Valor unitário de cada item (em R$): 

Valor total do item (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadoas - 
BBM, sob pena de desclassificação. 
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2305.0112023-PE 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
• prova em processo licitatório, junto ao Município de Mucambo, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 

estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/1 0/1 999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Mucambo, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame Iicitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
nos termos do art. 32, §2 0 , da Lei n.° 8666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

(CE), 	de 
	

20 

DECLARANTE 

i""' 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2305.0112023-PE 

Anexo IV- MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM N°. 
PREGÃO ELETRONICO N°. 

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICíPIO DE MUCAMBO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE  E A EMPRESA  CONFORME 
SEGUE ABAIXO: 

Aos - dias do mês de 	do ano de 202_, nesta cidade do Ceará, compareceram de um lado o Município de 
Mucambo, por intermédio da Secretaria de ________, inscrito no C.N.P.J. N.° 	com sede à Rua/Av./Praça 

N° - - Centro, Mucambo, neste ato representado pela Secretária de ______, Senhora  
Ordenadora de Despesas da Secretária de ______, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa , com sede na Rua ________, inscrita no CNPJ sob n° , neste ato 
representada por seu Sócio Administrativo, Sr. 	, CPF _________, doravante designada CONTRATADA, 
e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO ELETRONICO 
N.° _12023, pelo presente instrumento avençam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N 8.666193, 
05, do Decreto Federal 3.555/2000, Decreto n° 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 12312006 e 
alterações, Lei Federal N° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002), 
e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 	conforme especificações 
constantes do Termo de Referência, que integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n. °  ------------ Anexo 1, 
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do PREGÃO ELETRÔNICO N.O ----------- 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 
2.0 O objeto desta licitação deverá ser entregue contados a partir da emissão da ordem de compra, em atendimento 
às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do 
edital de PREGÃO ELETRONICO N.°  

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de 	correndo por 
conta da CONTRATADA as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
2.2. Os bens deverão ser entregues devidamente equipados, de forma a não serem danificados durante a operação 
de transporte, carga e descarga, assinalando-se na embalagem marca, destino, quando for o caso, e as demais 
características que os identifique. Deverão acompanhá-los 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas 
especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
2.3. Os equipamentos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de uso, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que trata a 
Cláusula Terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
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3.0. O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados da datada 
entrega dos bens, no local e endereço indicado pela SECRETARIA DE  Nos moldes dp termo 
de Referência —Anexo Ido edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
3.1. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE  do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
3.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo o 
contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
3.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, uma vez verificado o 
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou 
Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
4.0. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 
do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista 
no parágrafo terceiro da cláusula terceira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco 
indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 
5.1. O contrato terá vigência até 31 (Trinta e um) dezembro de 2023, contados da data da assinatura deste termo de 
contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano orçamentário. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: DAS ALTERAÇÕES 
5.2. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração 
do OBJETO. 
5.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista 
neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, 
dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 
6.0. O valor do presente contrato é de R$ ______ ( 	) e onerará recursos orçamentários no subelemento 
econômico n° 	- natureza da despesa 	. Conforme quadro em Anexo 1. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE 
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6.1. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados om base no índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus anexos, em 
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 
a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste 
contrato, dos bens adquiridos; 
b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários. 
c. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como transportes, 
frete, carga e descarga etc. 
d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução do 
contrato; 
e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 
f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a execução do 
contrato; 
g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 
h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução 
deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666193; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 
j. Oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 
1. Aceitar acréscimos e supressões que se fizerem necessário para plena execução do objeto, conforme art. 65 da Lei 
8.666/93. 
m. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLAUSULA OITAVA— DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
8.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições deste contrato, 
cabe ao CONTRATANTE: 
a. Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 
b. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações; 
c. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados; 
d. Bem como as obrigações previstas no Termo de Referência - Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS 
9.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou 
transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DÉCIMA' DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.2. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada 
com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 
10.2.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, fica designado pela Secretaria de 	o servidor Sr. (a) 

matrícula n° 	 , para acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessáro 
à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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10.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução do fornecimento e do contrato. 
10.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
nos anexos do edital. 
10.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1 0  do artigo 65 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no edital e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma 
de uso, conforme o caso. 
10.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 0  e 2 0  do art. 67 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, no início 
da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios necessários para que 
obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 
10.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e comunicar ao fiscal 
do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da fiscalização. 
10.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação, bem 
como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à execução do 
fornecimento alocada. 
10.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, previdenciárias e 
para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
11. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Município de Mucambo, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 0  da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2.002. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, serão conduzidos no 
âmbito do órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, 
garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput" desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas 
conforme legislação vigente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
11.3. Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo segundo desta cláusula, serão 
conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da 
mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
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PARÁGRAFO QUARTO 
11.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente forem aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE 
12. Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências previstas nos artigos 77 a 
80, e 86 a 88, da Lei Federal n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO 
12.1. A Contratada reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa, 
prevista no artigo 79 da Lei Federal n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Fica ajustado, ainda, que: 
1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
a) o Edital PREGÃO ELETRONICO N° 	e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 
c) Lei n°. 8.666193 e suas alterações posteriores. 
13.2. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da 
Lei Federal N0 8.666193 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
31.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca do Município de Mucambo. 
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos 
de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 
CPF: 

1. 
CPF: 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N Centro - CEP 62.170-000 
Email: licitacaomucambo@Qmail.com  / Telefone: 8836541133 



1 

Prefeitura Municipal 
Mucambo 	 Jj 

EDITAL 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO 

EMPRESA: 
VALOR GLOBAL: R$  

ITEM 	QTDE 	UND MARCA 	 ESPECIFICAÇÕES 	 VR. 	VR.
UNIT. TOTAL 

r 
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ANEXO  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF.: 
CEP.: CNPJ/CPF: 
Inscrição Estadual: RG: 
Telefone comercial Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramo de Atividade: 

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em 
conformidade com as disposições que seguem. 

São responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 
II.observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 
III.observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV.designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 1; e 
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de serviço bancária referente às taxas de 
utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 
653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
II.apresentar lance de preço; 
III.apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeiro; 
IV.solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeiro; 
VI.apresentar e retirar documentos; 
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VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII, assinar documentos relativos às propostas; 
IX.emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá 
ser substabelecido. 

Corretora: 
Endereço: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é válido até _/]........, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 
Email: licitacaomucambo@gmail.com  / Telefone: 8836541133 

. 


